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INDICAÇÃO Nº 642/ 2025

Ementa: Instalação de Câmeras de
Monitoramento em todos prédios e repartições
públicas do município de São José de Mipibu-RN.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O(A) vereador(a) que está subscreve apresenta à Vossa Excelência, nos termos do art.

214 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr.

JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA, A llma secretária Municipal de Administração e

finanças, Francineide de Freitas Reboucas que se solicita instalações de câmeras de

monitoramentos em todo os prédios e repartições públicas no munícipio de São José de

Mipibu-RN.

JUSTIFICATIVA

A implementação de câmeras de monitoramento no município de São José de

Mipibu é necessária para reforçar a segurança dos servidores e a proteção do patrimônio

público. Diante de recentes acontecimentos envolvendo vítimas fatais e caso de agressões

verbais, torna-se essencial adotar medidas preventivas que garantam um ambiente de

trabalho mais seguro. O sistema de monitoramento auxiliará na inibição de condutas

inadequadas, na identificação de infratores e no apoio a ações corretivas, contribuindo para

uma gestão mais eficiente e para a segurança dos servidores.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 02 de dezembro de 2025.
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